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CONCLUSÃO
Aos 09 dias do mês de AGOSTO do ano de 2018, faço estes autos conclusos ao Sr. Juiz Presidente do
Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahi . HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR.

Vistos etc.
Considerando o trânsito em julgado da decisão profenda em 14 de novembro de 2017, no Processo n°
211/17, em curso perante a 2' Comissão Disciplinar do TJDF/BA, conforme se infere das fls. 14/15 dos
autos, bcm assim considerando o que dispõe o ~ 1° do artigo 171 do CBJD, com as devidas alterações
introduzidas pela Resolnção CNE n° 11, de 29 de março de 2006, acolho o presente requerimento de
I1s.18 dos autos, formulado pelo atleta amador FÁBIO DIAS DOS SANTOS.

Assim, remanescendo o cumprimento de apenas 02 (duas) partidas das quatro (04) partidas de
suspensão impostas pela egrégia Comissão Disciplinar, determino, por ser atleta não profissional, qne
sejam as mesmas convertidas em fornecimento de 100 (cem) volnmes de leite em pó integral, com pelo
menos 400 gramas cada volume, à instituição de caridade abaixo:

• 100 (cem) volumes de leite em pó integral, para a ASSOCIAÇÃO DOS CLUBES DE MÃES
UNIÃO DA BOCA DO RIO - CRECHE BÉU MACHADO, localizado Rua do Caxundé nO13 -
Boca do Rio - Salvador - BA. Telefone: 71-3231 3729 (procurar a Sra. Márcia ou Lena).

Determino ainda que, seja comprovado o fornecimento da referida doação por meio de comprovante
da instituição e fotos (caso o atleta autorize) da entrega junto à Secretária do Tribunal no prazo de 10
(dez) dias, ficando advertido de que o descumprimento deste comando implicará o restabelecimento
dos status quo ante, sem prejuízo da aplicação do artigo 223 do CBJD.

À Secretaria.

Salvador - BA, 09 de agosto de 2018

C
HELIO MENEZES JÚNIOR

PRESIDENTE
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

Salvador - BA, 10 de Agosto de 2018
OF.SEC. TJD / 124/18.

Ilmo. Sr.
EDNALDO RODRIGUES GOMES
Presidente da Federação Bahiana de Futebol
Nesta.

Senhor Presidente,

De o.rdem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, Dr. HÉLIO. SANTo.S MENEZES JÚNIo.R, em cumprimento ao r.
Despacho exarado as fls. 19 dos autos do Processo na. 211/17, que cuida da infração
Disciplinar ocorrida na partida entre as .•S~Jeções de Porto Seguro versus Itamaraju,
realizada na Cidade de Porto/SÇgltrô~~Q. dia 24.09.2017, válida pelo
CAMPEo.NATo. lNTERMU1'!fqPAéDE-FUTEBOL:AMADo.R - 2017, o qual foi
julgado em 14.1 1.2017 .~ái"éomissão qis~iplinar, ?c(l;](i'en~?o FÁBIO DIAS DOS
SANTOS, Atleta Amadó,,;como infratordo Artigo-254~A, h.,o,1 I c/c 182 do C.BJ.D, à
pena de suspensão por p4[ (quatro) partioas, rooUZiClapelh me~d~ fixando em 02 (duas)
paIiid~s, com bas.e no ~ !11dO,Art: 171 do C~JD, a penb't 02'(~~as) partidas restant~s,
devera ser cumpnda em partldás Sl\bsequentes de compeílç-oes; campeonatos ou torneIOS

promovidos pela FBF.I: ~'" ,'\ i ~ 'j/, ,::,,\\ ;' 1I: "I.) i: 1 \ : :
, í. ~-- \' " - '- '\ : I

Infornlamos ao Ilustre Presi ente;p!Íra aS'devitlas próvidên'dias" confonne requerimento
d 1

'd ,li ,,! )fl' 18"I,' "d' ,,- ~d" .q ;.1 ' . I d d d '-o At etapuru o, const<lJ;lt,~1:lss.,2.osautos}e Hinte otransl,tÇJemJu ga o a eClsao
condenatória, e, ainda\ em cÕl1fonÍlidade ao ~ 1"llo-Af6go!'171 do C.B.J.D., fica
detenninado por ser atl~th não profissional,Aue sejam a perla de 02 (duas) partidas
restantes, convertid~ eni}p\?,eCimento.de,"",I,0,0(C,',~) VOIUffij;9Sd~Leite Integral com pelo
menos 400g, cada, as Instlfillção de canoaaeiiQalXO: ,i/

\\\T_i:D~ /' /
\'- .J ...•_.I~._ -

• 100 (Cem) unidades MLeite paràftASSOCIAÇAo. Do.S CLUBES DE MAES
UNIÃO. DA BOCA DOmo. _úcRÊCHE BEí/ MACHADO., Localizado Rua
do Caxundé, na 13 - Bocd .à~io~ __,SaJyaáÓr - BA. Telefone: 7J-3231 3729-
Procurar a Sra. Márcia ou Lena~

Determinando ainda que, seja comprovado o fornecimento da referida doação,
através comprovante da Instituição e fotos (caso oAtleta autorize) da entrega, junto
a Secretária do Tribunal no prazo de 10 (dez) dias, ficando advertido de que o
descumprimento deste comando implicará o restabelecimento dos stattls quo ante,
sem prejuizo da aplicação do artigo 223 do C.B.J.D.

Atenciosamente,

Preço Castro Alves, 1 - Ed. Palácio dos Esportes
Centro . CEP, 40020-160 • Salvador. 8A

Tel., (71) 3321.0448. Fax: (71) 3321.5403
e-mail: tjd@fbl.org.br • sne: www.fbl.arg.b,

mailto:tjd@fbl.org.br
http://www.fbl.arg.b,


Salvador - BA, 10 de Agosto de 2018
OF.SEC. TJD / 125/18.

u TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

llmo. Sr.
FABIO DIAS DOS SANTOS
Atleta Amador.
ltamaraju - BA.

Prezado Senhor,

De Ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, Df. HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR, em cumprimento ao r.
Despacho exarado as fls. 19 dos autos do Processo nO.211/17, que cuida da infração
Disciplinar ocorrida na partida entre as Seleções de Porto Seguro versus ltamaraju,
realizada na Cidade de Porto Seguro~~ no dia 24.09.2017, válida pelo
CAMPEONATO INTERMUNIÇlPJ.\I:..DE"'F-UIEB0LAMADOR - 2017, o qual foi
julgado em 14.11.2017, ~la~o'ÇoiniS;ãO Di~cipl1í1ãr~'oll~eJ.1~andoFABIO DIAS DOS
SANTOS, Atleta Amador;êomo infrator.do~igo 254-A>~~I~""1clc 182 do C.BJ.D, à
pena de suspensão por!Ó((quatro) piiitldas, reduzida-pela m;;(aae fixando em 02 (duas)
partidas, com base no ~iliodo Arl.I71 do:,CBJD,a pena~e o~(duas) partidas restantes,
deverá ser cumprida eIÍ1:paJtidasfubsequel).t~ de comp'elições;campeonatos ou torneios, 'I I.'" ~ /' '\ \ 'I'promovidos pela FBF.: , I ,i i 'i \ : I',
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I"fom'~m 00 um~: flL" p=,J, d"idi ~'yi"i'!,im, ",.form, "mfi
reql1erim:n.to,cons.tantr'a;stl~.) 8,dqs a~'ros,ré'diaqte ~O/~á?~~t?em julgado da decisão
condenatona, e, aJnda\eJ,lJ:conformldade ao\~ l"~.l!0AShgo 1171 do C.B.J.D., fica
determinado por ser aflet!! fião profissi9nal, que sejãITla peda' de 02 (duas) partidas
restantes, convertidas erl:1'(qmecimentode IOO;{cem)volumes& Leite Integral com pelo
menos 400g, cada, às InititU{çãOde cflridade~~alxo:i/ !;i

\\\ "1rr-\ _ 1/ _
• 100(Cem) l1nidades'4e~eite para.a-t\SSOCIAÇA0,DOS CLUBES DE MAES
UNIAO DA BOCA DO,RIO - CRECHE BEU'1\iACHADO, Localizado Rua
do Caxundé, nO13 - B~cq.âo)!!; :':'Sfilvad}//BA. Telefone: 71.32313729-
Procurar a Sra. Márcia ouL~

Determinando ainda que, seja comprovado o fornecimento da referida doação,
através comprovante da Instituição e fotos (caso oAtleta autorize) da entrega, junto
a Secretária do Tribunal no prazo de 10 (dez) dias, ficando advertido de que o
descumprimento deste comando implicará o restabelecimento dos status quo aute,
sem prejuízo da aplicação do artigo 223 do C.B.J.D.

Atenciosamente,

Proço Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro . CEP:40020- 160 . Salvodor - BA

aújo

Tel.: (71) 3321.044B - fax: (71) 3321-5403
e.moil: tid@/bl.org.br - site: www.lbl.org.br
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CRECHE BÉU MACHADO SÉRIEO 21408
MENINOS DO BÉU. O FUTURO EM SUAS MÃOS.
Rua do Coxund6. H • Boca do 1;'0 - rei.: (71) 3231.3729

CNPJ: 15.163.058/0001-'23. CPF. 147.464.415-53
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